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Prefeitura da Estância de Águas da Prata

"Rainha das Âguas"
Estado de São Paulo

DECR3TO NO 289 de 26 de Novembro de 1974.

~.vELSON ::;'Onç.ALV:SS BAlIBO.'3A,Pre-"'ei to Muni

cipal de Águaa da Prata, com fundamento no Decreto Lei nQ 3365
de 21 de junho de 1941 combinado com o inciso IV do artigo 39 ~
da Lei Oreânico. dos Municípios e Lei Municipal Ié~ 530 de 16 de

outubro de 1974.
D :E C R E T A:

•
Artieo19 Fica~ despropri~dos amigav~

mente os lotes de numero vinte e seis, com seiscentos metros -
~uadrados, o de nú~ero vinte e sete com trezentos e vinte me-
tros quadrados e o de número vinte e oito com trezentos metros
quadrados, todos si tao.dos a Rua Mariana Vilela. de Carvalho c
que se destina as áreas laterais da ponte em construção pelo
D.O.F. pelo preço de cem mil cruzeiros e que pertencem a Gabril
el Vil~la de Carvalho.

Artigo 22 - As despesas decorter..tes com- - ,a presente desprppriaçao correrao por conta de verba propria
transferida pelo Fomento de Urbanização e Melhoria das Estân-
cias - FU":i!E3T.

Prefeitura Municipal da Estância de ~gu.s
e seis ãias do mês de novembro de mil no-da Prata, aos vinte

vecentos e setenta e

ArtiBo 32 - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publi.caçãot revogadas as disposições em contrá-
rio.

sou Gonçalves
Prefeito Municipal
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Sonia3~~~eiS
Secretária Substituta
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